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d E c r E t o
o GovErNador do Estado rEsolvE:
autorizar HaNa saMPaio GHassaN, secretária de Estado de Planejamen-
to e administração, a se ausentar de suas funções, no período de 27 de 
dezembro de 2021 a 7 de janeiro de 2022, em gozo de férias residuais, 
referente ao período aquisitivo 2020/2021, devendo responder pelo expe-
diente da secretaria de Estado de Planejamento e administração do Esta-
do, no impedimento da titular, tHaiNNá MaGalHÃEs dE alENcar viEira, 
secretária adjunta de Gestão de Pessoas.
Palácio do GovErNo, 23 dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

*republicado por ter saído com incorreção na edição extra do diá-
rio Oficial do Estado nº 34.811, de 27 de dezembro de 2021. 

d e c r e t o
o GovErNador do Estado rEsolvE:

autorizar cElso da silva MascarENHas, diretor-Geral do centro de 

Perícias Científicas “Renato Chaves”, a se ausentar de suas funções, no 

período de 1º a 30 de janeiro de 2022, em gozo de férias regulamentares, 

devendo responder pelo expediente do Órgão, na ausência do titular, Hil-

toN Barros cardoso JUNior, diretor do instituto Médico legal.

Palácio do GovErNo, 28 dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GovErNador do Estado EM EXErcÍcio rEsolvE:

autorizar rosival PossidÔNio do NasciMENto, Presidente da Empresa 

de assistência técnica e Extensão rural do Estado do Pará - EMatEr, a se 

ausentar de suas funções, no período de 27 a 31 de dezembro de 2021, 

para acompanhamento médico anual em são Paulo/sP, devendo responder 

pelo expediente do Órgão, no impedimento do titular, PaUlo aUGUsto 

loBato da silva, Engenheiro agrônomo.

Palácio do GovErNo, 28 dE dEZEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

d e c r e t o
o GovErNador do Estado rEsolvE:

autorizar alBErto HENriQUE tEiXEira dE Barros, Presidente da fun-

dação ParáPaZ, a se ausentar de suas funções, no período de 2 a 11 de ja-

neiro de 2022, a fim de tratar de assuntos de interesse particular, devendo 

responder pelo expediente do Órgão, no impedimento do titular, daNUZia 

silva dE soUZa, diretora administrativa e financeira.

Palácio do GovErNo, 28 dE dEZEMBro dE 2021.  

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

Protocolo: 747248

d e c r e t o  Nº 2104, de 28 de deZeMBro de 2021
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 

da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 

valor de r$ 146.142.273,74 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 

no orçamento vigente.

o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 

confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 

da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei 

orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021

dEcrEta:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 

do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 

o crédito suplementar no valor de r$ 146.142.273,74 (cento e Quarenta e 

seis Milhões, cento e Quarenta e dois Mil, duzentos e setenta e três reais 

e setenta e Quatro centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - sEdoP 0106 449051 1.850.785,43

071011545114897645 - sEdoP 0130 449051 34.930.382,31

161011212212978339 - sEdUc 0173 319016 109.361.106,00

total 146.142.273,74

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 

correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 

orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 

da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 

orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011751214897567 - sEdoP 0106 449051 1.850.785,43

161011236115098904 - sEdUc 0173 319004 27.207.947,00

161011236115098904 - sEdUc 0173 319011 12.348.935,00

161011236215098906 - sEdUc 0173 319004 17.618.188,00

161011236215098906 - sEdUc 0173 319011 52.186.036,00

291012678214867429 - sEtraN 0130 449051 34.930.382,31

total 146.142.273,74

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do GovErNo, 28 de dezembro de 2021.

HeLder BarBaLHo

Governador do Estado

tHaiNNÁ MaGaLHÃes de aLeNcar Vieira

secretária de Estado de Planejamento e administração, em exercício

Protocolo: 747244

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 1.827/2021-ccG, de 28 de deZeMBro 2021

a cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado EM EXErcÍcio, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 

7 de fevereiro de 2011, 

coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/1477687,

r E s o l v E:

exonerar, a pedido, PEdro PaUlo fErNaNdEs dos saNtos do cargo em 

comissão de coordenador, código GEP-das-011.4, com lotação na casa 

civil da Governadoria do Estado.

rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE

casa civil da GovErNadoria do Estado, 28 dE dEZEMBro dE 2021.

lUciaNa BitENcoUrt

chefe da casa civil da Governadoria do Estado em exercício

Protocolo: 747249


